
Ilncamiuharnos para an/Llise e votação dos Senhores Vereaclores, enl CARÁTEII
D[ URGÊNCIÀ, o Projeto <ie Lei que "Altera o atual Plano tle Custeio da Previdência «lo

Nlunicipio dc Con9615,,. c dá outras providências".

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Olicio n." PMC/GAPIIE/2 0012023.

Exmo. Sr.

lgor Jonas Souza Costa,

l)residente da Cârnara MunicipaI de CONCONHAS/MG.

satrdlrções

Congonhas,25 de or"rtubro dc 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRo.mro DE LEr N. ' N tzozs.

Altera o atual Plano dc Custeio da Previrlência tlo
Município dc Congonhas c dii outrls providôncias.

A Cârnara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais. decreta e eu, Prefeito.
sancit:r.ro e plomulgo a seguinle Lei:

Art. l " O art. l'cla Lei J\4unicipal n. '2.864, de l8 dejunho de 2009. passa a vigolar
coln a seguinte alteração:

"Arl. 1' I ulíquot.t dc contrihuiçtio tks Município e de suas uularquiu e.fundações
(ot raspon(le r(i.t I9,399í, (dazarutve,,'ít gulu lrin lu e novc lxtr ccnío) tlu totulidade do ramtn(ntçtit)
cfu c r t n ! r i h u i ç; ri o tl o: .s a y t r r u tk t.s c t1l o t i y i Ll o d c." (NR)

Art. 2" A Lei Municipal n. o 2.864, de 18 dejunho dc 2009, passa a vigolar
acrcsciria dos seguintes arts. loA, l"B e l"C. e Anexo Unico:

"Art. l"A O plano rle amclrtização corn contribuição suplementâr pam o

eclLracionamento do dcÍlcit atuarial clo leginie de plevidência está disposto nos ternlos do anexo
desta lei. na l'or:ra de aportes nrensais c cor],) Vzrlorcs preestabelec idos.

§ l" O valor do aportc ser:i ploporcionaliz-aclo. nrensalilcrrte, cle acordo conr o valor
cla lenuneração de contribr-rição atribuícla a cirda unt clos Poderes, órgãos e errtidades em relação
ao valor lotal devido, conÍbrme anexo clesta lei.

§ 2" O clécimo telccilo sakirio clos servidoles não ser'/r base dc cálculo da
con tlibuição srrplenlcnllr r. "

"Art. l"C A Previclôncia do Município cle Congonhas observará as regras que

iiiscil linanr os parânrctros c diretliz,es gcrais dos reginres próprios clc prcvidência social para

gestaro. controle, ulilizaÇão c aplicação dos rccutsos."

Art.3" Esta l-ci entla enr vigor':

I - no primeiro clia do rnês subsequente ao nonagésinro dia da data de publicação
qtianto à nrajortrçiio da contribttição suplcn'rcntar;

II - nos deurais casos. ua clata de sLra pubiicação.

Clongonh:rs.2í: de outLrbro de 2023.
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"Art. l'B O equacionanrento do deficit será revisto anuillnrcnte. por mcio de lei,
nrecliante estudo técnico atualial tlue scr'á plevianrente apreciado pelo Conselho Municipal dc

I)rcvidência e Poder Executivo. "
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PREFEITURA I/IUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRo:Er-o DE r..Er N. ' N tzozt

Altcra o atual Plano de Custeio da Previdência do
Municípiu tlc Congonhas c dii outr:rs providôncirs.

A Cârnara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. decreta e eu, Prefeito.
sanciono e plomulgo a scguinte l.,ei:

Art. l" O art. ln da Lei N4unicipal n. '2.864, de l8 dejunho de 2009, passa a vigorar
corn a seguinte alteração:

"Art. l'Á ulíquota de utntrihuição tlo Município e de suus cuttctrquict e,fi,mdações
r'ot ra.\Pondcrú u 19,3914, (dc:cnot,a vírgulu lrinlu c trot,c por ccn/o) tlu loluliLlocle do rcmuncrltç(it)
tlc crtnIrihuiçtirr tltt.s .styrrt uio.t cnt ativitlada." (NR)

Art. 2" A [-ei Municipal n. o 2.864. cle I B de .luuho de 2009. passa a vigolar
rcrcsciila dos segr"ríntes ârts. loA, loB e l'C, e Anexo Unico:

"Art. l"A O plano dc anrortização corn contribr.rição suplementar para o
ct[ritcionanrcnLo do dólicit atuarial do regime de previdência está disposto nos termos do anexo
rlesta Ic'i. na lirlrna de lportes ntensâis c ctrm valolcs preestalrelec idos.

§ l " O valol tio apolte selli proporc ionalizado. mensâlmente, dc acoldo conr o valor
da renrunelação de contribuição atribuida a celda um dos Poderes, órgãos e entidades em relação
ao valor total devido, conÍbrme anexo desta lei.

§ 2" O clécirno tercciro salário dos servidores não será base de cálculo da
con tlibuição sup lenlcn tur. "

"Art. l'B O equacionanrcnto (lo délicit será fevisto anualrnente. por meio de ]ej,
lrecliante estudo técnico atuâriâl que scrá previânrente apreciado pelo Conselho Municipal de

l)reviclência e Poder Executivo. "

''Art. l"C A Previdência clo Município dc Congonhas observará as regras que
disciplinam os parâr.nctlos c diretlizes gel'ais dos regimes próprios de previdência social pal'a

gestão. corltlole. ulilização e aplicação dos recursos."

r\rt. 3" l:sta I-cj cntllt crt vigor

I - rro primeiro dia do mês subsequente ao nonagésinro dia da data de pLrblicação
rluanto à majolação da contlibuição suplcnrcntar;

Il - nos dc»rais casos. ua data rlc sua publicaçâo

(longonlras.2(r dc oLrtLrbrc clc 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ancro Unico - Plarro dc arnortização
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.IUSl'tFICAl'IV,^,

Scnhor I'resitl cn tr,
Scn horcs Ve re irdorcs,

Encaminhanros pala apleciação c aplovação desta Egrégia Cârrrara o presente
Ploieto de Lci, que altera o atLlal PIano de Custcio da Previdência do Município de Congonhas e
dai o utlas providências.

I)or rncio dô Proicto clc Lei o município reconhccc o déficit atuarial apurado por
nreio cia inrplcmcntaçrio do plano de arnortização por prazo lenranescente e aplicação de aportes
nrensais de lccursos pârâ que se estabelcça o equilítrrio do Plano de BcneÍlcios.

A apresentação do novo plano de custcio visa dar curnprinrento ao estudo tócnico
lrrral conlblnre L,ei lederal n'9.71'll()8 e. llos teunos do caprú do art. 40 da CR/88. assegul'ar o
equilíblio ltnanceiro c atualial do sistcnra plcvidenci/rlio para garantir o pagamel.)to clos bcncl'icios
rlc alrosentaciorit c pcrsão por c(,rcc(lirl()s pclo RPPS.

No clue se refero ao nír,cl de soivôncia do plano de anrortização, as intbrnraçõcs
podclzio scr velificadas no Anexo l0 - Viabilidade do Plano de Custeio, do [{elatório da Avaliação
ÀtLrarial 2023 da PRIIVCON. que segue apensado a esttr justiÍicativa.

Diantc clc torlos esscs rclevantes motivos. levanros ao conhecimento desta Egrégia
Casa Legislativa. oncle csperamos e a-r.:ualdarnos qLrc os Noblcs Vercaclorcs apt'ecienr c aprovern o

projeto apresentaclo.

Congorrhas, 26 de oulublo dc 2023.
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

ESTIMAII VÂ DO IMP-{CTO ORÇAMENTTIRTO - FINANCETRO

A despesa refelente ao Proieto de Lei que Altera o atual Plano de Custeio da Previdôncia
Lio Municipio de Congonhas visando a equalização do dóficit atualial arravés de aporte, será
contabilizada na dotaçãt-r orçarnontária próplia, cujo sâldo scrá suficicnte para garantir o cmpenho
tic rris despesas, as quais estirnan:os urÍl montante dc aproximadanr e:nta Rg 1.951.799,69 (um
milhiro, novecentos e cinquenta e um mil, seteceutos e noventâ e nove reais e sessenta e nove
contzrvos) para o cxcrcício de 2023, sendo que nos anos de 2024 e 2025 tais valores estão
estimados na planilha abaixo.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de
Lrabalho. assirlr como alentlc à Lei de Dircrrizcs Orçamentárias/2023, crn seu artigo 17, e encoltra-
se arlequada aos parânretros linanceiros da atlministraçâo; nào inilingindo, portanto quaisquer
riisposiçôes da legislaç:ão, especificaLrre[tc ao que dctermina o ar[' l6 da Lci Complementar
I0 I 11000.

ESPECIFICÁÇ

ntiva clo lnpaclo Orçamenrúrio (B/Ax1A0)

Dtspcsa Ji:ndo/projelaLld pet q o exerc:icio (Á)

l)c sDt's'o cot)t Plqtta de ()rstaio da Prevídéttt:iu (81

895.820.000,00 9 3 5.2 55.000,00

1.95 I .799.69 56.3 77.4 3 0,40 5ti.377.430,40

0,22% 6,03%

O-L'.t

ê,y
Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçafirerltirrios c financeiros

sutjcientes 1:ara a realização desta despesa.

Prcfeitura ir4unicipal de Congonhas, aos seis dias do mês de orrtubro de 2023.

ANI Or',llO lüEND€s DA SllvÂ.24521990606 s3ra,,q$

Antônio ilÍendes da Silva
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

I}ECLARAÇÃO DE COMPÀT'IBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
I'LANEJAMENTO

Declaro, para lius do cumprir.lenrô do hlciso II. do art. l6 da Lei Compleurcntar 10112000,

qLlc o Projeto de Lci que Allera o âtual Plano de Custeio da Previdôncia do Município de

Congonhas visando a cqualização do dcficit atuarial através de aporte é compativel com a LDO
(Lei de Diretrizes Orçameutárias) rlo que se refet'e às netas da Administração, assinl como é

compatível com o PPA (Plano PIur ianual).
Declar o, ainda, com base na llstimativa do Inpacto Orçamentárto e I'-inanceito que o

projcto renl a devida adequação para sua realizaçAo.
Prefeitura Municipal de Congonhas, aos seis diâs do mês de outubro de 2023.

ÁNroNro MENDÊs DA stLv A:24s2t eeo6u6 ;:Ji,]fii1,ffii,",,,,..,*

,\ntônio Mcndes da Silva
Srcrctário .\{unicipal dc I)l:tncjamento c Gestão

979.720.000,00

5,75%
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2/" cÂHaaRa MUNlcrpAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@conBonhas.mg.leg br

www.congonhas.mg.leg.br

4r/

Projeto de Lei 9912023

Matéria lida em Plenário - 37" Reunião Ordinária.

Cârnara Municipal de Congonhas, aos 31 de outubro de 2023.

Igor Jonas uza Costa
Presidente

Mesa Diretora
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CAMARA MUNICIPAL

sa do Legislat da Gama

REQUERIMENTO CMC/ ' :t 
", 12023
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Os Vereadores qu.e o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160í, do
Regimento lnterno', ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicaçáo do regime de
tramitação de URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei no gglZOZg, que Altera o atual
Plano de Custeio da Providência do Município de Congonhas e dá outras
providências.

Exmo.Sr.
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Vereadores:

LO

a= Í'\lrang

t Art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocaçâo
por escrito da Mesa ou comissâo quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1o - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus objetivos,
exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

§ 2" - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento da
sessão, para que se pronunciem as comissóes competentês em conjunto, imediatamente, após o que o
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

§ 3" - Caso não seja possível obter-sê de imediato o parecer conjunto das comissÕes competentes, o
projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

kÚ,ú*
Câmara Municipal de Congonhas, 31 de outubro de2023.
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2/vír CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislativo Vereador Ênio da Goma

Câmara Municipal de Congonhas, Al de outubro de 20123,

Comissáo de Legislação, Justiça e Redaçáo F.inal.

O Projeto de Lei em aná1ise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta Comissão para elaboraçáo da redaçáo
fina1.

Após análise do projeto, veriÍicamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Hemerson Ronan - Presidente

\uus
Eduardo M. - Vice-Presidente

a-bA-<

Eduardo Ladislau
{

Edonias Clementino I

José Bernardes
I

Gerson Daniel r
O,,** /,.-rn? ,é.,6r--

Averaldo Pereira
/

Lucas Santos

an

cMc/sT

Câmera Municipâl de Congorhrs
Ruâ Dr. Pâcifico Hom€ln Júnior,82, Centro, CongoDhrs/Mc - TêlefoÍe:(31) 3731-1840 E-mail: camúa@.onsonha§.,ng.leg.br
www. co,lqotrh.s.mg les.br

ProJeto de Lei f ol9912ol23 - Altera o atual Plano de custeio da previdêncla
do Municipio de Congonhas e dá outras providências.

REDAÇÃO FINAL



cÂvaRn MUNtclpAL

dmo

Câmara Municipal de Congonhas, 31 de outubro de 2023.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Lei no 099/2023 -. Altera o atual Plano de Custeio da Previdência do Município
de Congonhas e dá outras providências.

RELATORIO

cMc/sT

Hemerson Ronan t(ouig

Y

Edonias Almeida I

José Bernardes

Gerson Daniel ?il ,o,- br-"r( to ,ó,*-
Averaldo Pereira 1

Lucas Santos

.+.

Sebastião Moreira

CânrÍr Municipâl dê Consornrs
Ruâ Dr. Pâclíico Homem Júnior,82, Cenlro, Congonhàs/Mc Teleíone: (31) 3 ? 3 1- 1840 - Dmail câmara@congorhas. ms.leg br
§qM co.gotrhas.mg.lcg br

O projeto visa alterar o atual Plano de Custeio da Previdência do Município de
Congonhas e dá outras providências.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este
proposto.

A proposta foi devidamente justificada e visa dar cumprimento ao estudo técnico
anual conforme a Lei Federal no 9.717198 e, nos termos do caput do art. 40 da CRi88,
assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário para garantir o
pagamento dos benefícios de aposentadoria e pensão por concedidos pelo RPPS.

O projeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
in constitu cio na lidad e.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

I

I

Eduardo Matosinhos

Eduardo Ladislau

4/,J-
Roberto Kleiton



2/v cÂvRna N/uNtctpAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Aprovado em única discussáo e votação regime de urgência - Artigo
160 por 09 votos favoráveis - 37" Reunião Ordinária - 3L/lO/2023.
Vereadores ausentes na votaçáo: José Bernardes e Gerson Daniel.
Vereadora Ausente na reuniáo: Patrícia Monteiro.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 31 de outubro de 2023.

ír

(
Igor Jonas Souza Costa

Presidente
Mesa Diretora

CâmaÍa Municipal de Contonhas
Rua Dr. pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas. mg.leg.br

Projeto de Lei f O9912o23
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2/v
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Àrt. 1' - O art. 1' da Lei Municipal n. ' 2.864, de l8 de juúo de 2009, passa a

vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1" A alíquoÍa de conÍribuição do Município e de suas autarquia e fundações

corresponderá a 19,39%o (dezenove vírgula lrinta e nove por cento) da totalidade da remuneração

de contribuição dos segurados em atividade." (NR)

Art, 2o - A Lei Municipal n. " 2.864, de 18 de juúo de 2009, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 1'4, 1'B e 1'C, e Anexo Único:

"Art. 1'A O plano de amortização com contribuição suplementar para o

equacionamento do déficit atuarial do regime de previdência está disposto nos termos do anexo

desta lei, na forma de aportes mensais e com valores preestabelecidos.

§ 1o O valor do aporte será proporcionalizado, mensalmente, de acordo com o valor

da remuneração de contribuição atribuída a cada um dos Poderes, órgãos e entidades em relação

ao valor total devido, conforme anexo desta lei.

§ 2" O décimo terceiro salário dos servidores não será base de cálculo da

contribuição suplementar."

'Art. 1'B O equacionamento do déficit será revisto anualmente, por meio de lei,

mediante estudo técnico atuarial que será previamente apreciado pelo Conselho Municipal de

Previdência e Poder Executivo. "

ír CÂvRnn N/UNICIPAL

PROPOSIÇÁO DE LEI N'076t2023

Altera o atual Plano de Custeio da Previdência do
Município de Congonhas e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

.ffi 1

\-r/



2/v cÂvana MUNTcTPAL

Casa do Legislatito Vereador Énio da Gama

"Art. l'C A Previdência do Municipio de Congonhas observará as regras que

disciplinam os parâmetros e diretrizes gerais dos regimes próprios de previdência social para

gestão, controle, utilização e aplicação dos recursos."

Art. 3" - Esta Lei entra em visor:

I - no primeiro dia do mês subsequente ao nonagésimo dia da data de publicação

quanto à majoração da contribuição suplementar;

II - nos demais casos, na data de sua publicação.

Congoúas, 31 de outubro de 2023.

Igor Jonas Souza Costa

Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

ár
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2/v CAMARA IVUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

CMC/RCAnexo Único - Plano de amortização

Prazoremanescente aportesmensais

ír

Ano Saldo devedor Juros Parcela anual (A orte
Parcela mensal

2023 R$ 850.399.270.05
2024 R$ 871.113.395.93
202' R$ 8s9.946.75O,83

?02Í _ Rq848.200.s56,8s

_ ?0?7 R$ 83s.844.73s,40
2028 RS 822.847.646,82
2029 R$ 809.176.009,34 

,

2030 R$ 794.794.813,87

?031 R$ 779.667.234,36 
.

2032 R$ 763.754.533,48
R§ 747.015.963,42
R$ 729.408.661,57

R$ 44.135.722,12
R$ 45.210.785,25
R$ 44.631.236,37
R$ 44.021.608,90
R$ 43.380.341,77
R$ 42.705.792,87
R$ 41.996.234,88
R$ 41.249.850,84

R$ 23.421 .s96,24
R$ s6.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ s6.377.430,35
R$ 56.377.430,35
Rs 56.377.430,35

R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$

1.951.799,69
4.698.1.19,20
4.698.119,20
4.698.119,20
4.698.r19,20
4.698.119,20
4.698.t19,20
4.698.t19,20
4.698.t19.20

_2]E
2034

R$ 40.464.729,46
R$ 39.638.860,29

R$ 56.377.430,35

R$ 38.770.128,50
RS 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35

n$ iz.sso.:os,s4 R$ so.:zz.+ro,:s

R$
R$
R$

4
4.

4.

698.ttg,2o
698.119,20
698.1.19,20

2035
2036
2037

Rs 710.887.540,75
Rs 691.405.173,77
R$ 670.911.671,94
R$ 649.3s4.ss7,36

R$ 36.895.063,37
R$ 35.883.928,s2
R$ 34.820 315,77
RS 33.701.s01.53

R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430.3s
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
r{$ 56.377.430,35
n$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,3s
R$ 56.377.430,3s
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ s6.377.430,3s
R$ s6.377.430,3s
R$ 56.377.430,35

R$ 4.698.1r9,20
R$ 4.698.119,20
R$ 4.698.119,20
R$ 4.698.119,20
R$ 4.698.119,20
Rs 4.698.119,20
R$ 4.698.1 19,20
R$ 4.698.1 19,20
R$ 4.698.1 19,20

R$ 4.698.119,20
R$ 4.698.119,20
R$ 4.698.119,20
Rs 4.698.119,20
R$ 4.698.119,20
R$ 4.698.119,20
R$ 4.698.119,20
R$ 4.698.1 I 9,20
R$ 4.698.1 19,20
R$ 4.698.1 19,20

R$ 4.698. r 19,20
R$ 4.698.1 r 9,20

II2038
2039 RS 626.678.628,s4 R$ 32524Á2032

R$ 3 I .286.660.01
R$ 29.984.449.03

2040 R$ 602.825.819.01
2041 R$ 577.73s.048,67
)oqz R$ 55r.342.067,34 R$ 28.614.6s3,30
2043 R§ 523.s79.290,29 R$ 27.t73.76s,17

?04!
ZOL5
204§
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055

R$
Rq
R$
R$

494
463
431
397

37 5.625,10
656.289,70
342.620,78
351.872,45

R$ 25.6s8.094,94
R$ 24.063.761.44
R$ 22.386.682,02
R$ 20.622.562.18
R$ 18.766.884,52
R$ 16.814.897,19
R$ 14.76r.601,12
R$ 12.601.740,22
R$ 10.329.781,90

I R$ 361.597.004,28
R$ 323.986.458,45
R$ 284.423.925,30
R$ 242.808-096,67
R$ 199.032-406,54
R$ 152.984.758,09
R$ 104.547_236,68

R$ s3.59s.807,92
R$ 0,00

R$ 7.939.908,94
Rs s.426-001,s8
R§2.781.622,43

tr

T

2056

)



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

RS
RS

RS

RS

RS

RS

R$
R$

2023
20?4
2025

?0?6 .

2071

?928
2029

z03q
2031

2032
2033
2034
2035
2036
2037
2938

-2039
2040
2-0!l
204?
2043
2044
2045
2046
2_0_47

2048
2049

4t.996.234,88
41.249.8s0,8!'
40.464.729,46
39.63 8.860,29
38.770.t28,50 1

37.856.309,54
36.895.063,37

J5.883.928,52 i

R$ 670.91i.671,94 I R$ 34.820.3'ts,71
RS649.354.ss7,36 R$33.701.501,53

R$ 850.399.270,0s
RS_871.113.395,93
RS 859.946.750,83
R$ 848.200.556,85
R$ 83s.844.735,40
R§ 822.847.646,82

8s
RS

.. RS

R$
t{$
R$
R$
R$

809. 176.009,34
794.794.813,87
779.667.234,36
763.754.533,48
7 47 .0 I 5 .963 ,42
729.408.66t,s]
7l 0.887.540,75
69t.405.173,77

R$ 626 675.628,54
R$ 602.825.819,01
R$ s77.73s.q48,67
R$ 55 r .342.067,34
R$ 523.s79.290,29
R$ 494.375.625,10
R$ 463.656.289,70
R$ 43 1.342.620,78

R$
R$
RS

36t.s97.004,28
323.986.4r8,!s
284.423.925,30

R§ 44 t35.722,12

-RS 45.210.785,25
k§ 44.631.236,37
RS 44.021.608,90
R$ 43.380.341,77
R§ 42.705.792,87

RS 23.42t.596,24
R$ 56.377.430,35
RS 56.377.430,3s
RS 56.377.430,35
R§ 56.377.430,3s
RS 56,377.430,35
R$ 56.377.430,35
RS s6.377.430,3s
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377-430,35
R$ 56.377.430,35
R$ s6.377.430,35
R$ 561377,430'35
R$ 56,377.430,35
R-$ 56.377_.430,35
RS 56.377.430,3s
RS 56.377.430,35
Rs 56.377.430,35
RS 56 377.430,35
RS 56.377.430.35
R$ 56.377.430,35
R$ 56.377,430,3s
RS 56.377.430,35
R$ 56.377.430,3s
R$ 56.377.430,35
RS 56.377.430,35
R$ 56,377430,35
Rs 56.r77.430,35
R$ 56.377.43035
R$ 56_377.430,35
R$ 56.377.430,3s
R§ 56.377.430,35

RS 1.951.799,69
R$ 4.698.1 i9,20
Rs 4.698. l 19,20
R$ 4.698.1 19,20

R$ 4.698.1 19,20

RS 4.698. l 19,20

R$ 4.698.119,20
RS 4.698.1 19,20
R$ 4.698. r t9,20
RS 4.698.119,20
R$ 4.698.r r9,20
R$ 4.698. | 19,20

R§ 4,698. I 19,20
RS 4.698. I .19,20

RS 4.ó98.1 19,20

R$ 4.698. l 19,20
R$ 4.698.119,20
R§ 4.698. l 19,20

R$ 4.698.1 r9,20
R$ 4.698.r r.9,20

R$4.698.It9,20
R.S 4.698.119,2q
RS 4.698. I 19,20

Rs 4.698.1li,20
RS 4.698.1 t9,20
R$ 4.698.1 r9,20
R$ 4.698.l r9,2q
RS 4.698.1 19,20

R$ 4.698.1 19,20
RS4.698.Ir9,20
R$ 4.698.1 t9,20
RS 4.698. I 19,20

R$ 4.69tt.1 19,20

I

I

J-

RS

R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$

32.524.620,8
3l-286.660,0
29.984.449.0
28.614.6s3,3
27.t13.765,1
25.658.094,9,
24.063.761,4
22.386.682,0

l
i

I

2

I

3

0
7

4i
4l
Ll
8lR$ 397.35 r .872,4 s R$ 20.622.562,1

2050
2051

2052
2053
2054
2055
2056

, RS 242.808.096,67
RS 199.032.406,54
RS 152.984.758,09
R$ 104.s47.236,68

R$ s3.s95.807,92
R§ 0,00

R$ 18.766,884,52
R$ 16.rir4.897,19
R$ 14.76t.601,72
RS t2.601.740,22 |

RS 10.329.781,90
R$ 7.939.908,94
R$ s.426.00r,58
R$ 2.781 .622,43

pRÂcáPRES|DENÍE KUBTTSCHEK. í35-CENTRO - CONGONH S-MG,CEP36a1S00,IEL.:131)3731.1300-FAX:í31)3 r. !240 - ,rr*r.\'.cônoonhá3.Í10.oov.br

Anexo Único - Plano de amortização

Prazo rerttartescerlte - aportes nrensais

Ano i Saldo devedor Juros Parcela anual
meísal
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2/v CAIVARA N/UNICIPAL
Cosa do Legislativo Vereador Ênio do Gomd

Oficio n" 227 12o.231Secretaria

Congonhas, 3 1 de Outubro de 2023.
Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projeto de Lei no O99 12023 aprovado pela Câmara

Municipal de Congonhas:

PROJETO DE LEI N" AUTOR PROPOSIÇÃO DE LEI N'

oegl2o23 Executlvo 07612023

Atenciosamente.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

ír

-) \C r)
ÊtcÊ

rcur, 201-J§goI'SEGOV

cMc/Rc

Câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, congonhas/Mc -Telefone: {31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leB.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'4,209, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera o atual Plano de Custeio da Previdência do
Municipio de Congonhas e dá outras providências.

A Càuara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta ê eu, Prefeito.
sanciono e promulgo a scguintc Lci:

Art. l"Oart. l"da Lei Municip al n.'2.864, <le 18 dejunho de 2009, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"AÍ1. I' A alí(luola de (ontribuiÇão do MLuticípio e de -suas dularquia e.fundações
corresponderri a 19,39'% (dezenovc vírgulu trinto c novc por cento) da totalidude da remunerução
de contribuição dos segurados enr ativldade." (NR)

Art. 2" A Lei Municipal n.' 2.864, de l8 de junho de 2009, passa a vigorar
acrescida dos seguintes arts. ["4, l'B e l'C, e Ancxo Unico:

"Art. l"A O plauo de amortização com contribuição suplententar para o
cquacionamento do dóficit atuarial do regirnc dc prcvidôncia está disposto nos temos do anexo
desta lei, na fonna de aportes mensais e com valores preestabelecidos.

§ 1" ô valor do aporte será proporcionalizado, mensalmente, de acordo com o valor
da remuneração de contribuição atribuída a cada um dos Poderes, órgâos e entidades em relação
âo valor total devido, confomre anexo desta [ei,

§ 2'O décimo terceiro salário dos servidores não será base de cálculo da

contribuição suplementar."

"Art. 1'B O cquacionamcnto do déficit será rcvisto anualmentc, por rneio dc lci,
mediante estudo técnico atuarial que será previamente apreciado pelo Conselho Municipal de

Previdência e Poder Executivo. "

"Art. t"C A Previdência do Município de Congonhas obseryará as regras que

disciplinam os parâmetros c diretrizes gcrais dos rcgimes próprios de previdência social para
gestão, controlc, utilização c aplicação dos rccursos."

Art. 3' Estâ Lei eutra em vigor

I - no primeiro dia do mês subsequente ao nonagésinro dia da data de publicação
quanto à majoração da contribuição suplementar;

II - nos demais casos, na data de sua publicação.

Congonhas, 3 I de ourubro de 2023.
clauoro aNToNro lt;3l?.rl lEiS:"

souzÀr 3117s69861 5 ia;if .SijJ,'jr,,tí

CLÁUDIO ÀNTÔNIO DE SOUZA
Prefeito dê Congonhrs

pR cÂ pf,EstDENTÉ XUEIÍSCHEK.135 - CENTRO - COT]GONHAS - MG - CEP 36415{«} - TEL|Í3113731.1300 - FAXr (31) 3731.1240 - 
"'ww.coíroonhã6,hô 
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cÂvana N/uNlclpAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei a no 9912023

Materia encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal 6" ç6;-r.^nhi". aos 10 de novembro de 2023

( \,,,...
SECRFT,\i]IA T)() L úG i§LATIVO

Câmara lVlunicipáI de Congonhas

Câmara Muniçipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG I'r:k:Íone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

I

I

I


